
C O N T R A T O  C O L E T I V O  VERSUS  D I R E I T O S  

I N D I V I D U A I S (*)

M árc io  T ú l io  V ia n a  (**)

D uas p e rg u n ta s  n o s  fo ra m  fo rm u la d a s .

V am os à p rim e ira :

1. O C O N T R A T O  C O L E T IV O  DE T R A B A L H O , C O N C E B ID O  C O M O  O A C O R D O  
E M  N ÍV E L  D E E N T ID A D E S  S IN D IC A IS  DE G R A U  S U P E R IO R ,
É IN S T R U M E N T O  N O R M A T IV O  M E L H O R  D O  Q U E  A LEI P A R A  F IX A R  
D IR E IT O S  IN D IV ID U A IS  D O  T R A B A L H A D O R ?

A n tes  de  responde r é p rec iso  reperguntar: m e lho r para  quem ? Traba lhadores, 
e m p re sa s , E s tado?

A parentem en te , é m e lho r para todos —  já  que todos o de fendem . M as se rá  is 
so possível? O que é bom para os patrões será igualmente bom para os  em pregados?

N a  l iç ã o  d e  lh e r in g  e x is te m  n a  s o c ie d a d e  r e la ç õ e s  d e  c o m u n h ã o  e de  
in te r c â m b io .

N as re lações  de com unhão , os in te resses  convergem . O lucro  de um  leva  ao 
lu c ro  do  o u tro . É o q u e  se  d á  co m  o c o n tra to  de  so c ie d a d e .

N as re laçõ e s  de  in te rcâ m b io , os  in te resses  d ive rgem . O lucro  de um  é o p re 
ju íz o  d o  o u tro . É o que  se  d á  com  o c o n tra to  de  trab a lh o .

De fa to , a inda  que pa trões e em pregados possam  te r ob je tivos  co m uns  —  c o 
m o a  p re s e rv a ç ã o  d a  e m p re s a  —  os in te re sse s  b á s ico s  sã o  o p o s to s . É c o m o  d is 
se  um  a u to r  f ra n c ê s : de um  lado , um  sa co  de d in h e iro ; de o u tro , um  e s tô m a g o .

A ss im , um  c o n tra to  co le t iv o  não s e r ia  p ro p r ia m e n te  um a  s o m a  de  vo n ta d e s  
co in c id e n te s , m as  um  p o n to  de  e q u ilíb r io  en tre  vo n ta d e s  que se  ch o ca m .

P e rg u n ta -s e : o n d e  se  s itu a  esse  pon to?

O c o n tra to  c o le t iv o  p ro d u z  d ire ito . E o q u e  fa z  p e n d e r o  d ire ito , p a ra  um  la 
d o  ou  p a ra  o o u tro , é b a s ic a m e n te  a  fo rça .

A ss im , o que equ ilib ra  o con tra to  co le tivo  não é tan to  a  re lação  de ju s t iça  e n 
tre  o que  pede  e o  que ganha , m as a re laçã o  de fo rça  en tre  o cap ita l e o trab a lh o .

É v e rd a d e  q u e  isso  ta m b é m  a co n te ce  com  a le i. Tam bém  a le i pode  se r p ro 
d u to  d o  jo g o  —  ou  d o  ju g o  —  e co n ô m ico .

M as e n q u a n to  a  le i b ro ta  da  c la sse  po lít ica , que  se  in te rp õ e  e n tre  o p o vo  e 
o E s tado , o c o n tra to  c o le t iv o  n a sce  dos g ru p o s , sem  in te rm e d ia çõ e s . P or isso  re 
fle te  m ais  d u ram en te  o im pac to  dos con flitos . E não recebe, com o a le i, o e fe ito  b e 
n é fic o  d a s  p re s s õ e s  e x te rn a s , do  d ire ito  c o m p a ra d o , das  liçõ e s  d a  d o u tr in a .

( * )  E x p o s i ç ã o  f e i t a  n o  X  C o n g r e s s o  B r a s i le i r o  d e  D i r e i t o  C o l e t i v o  d o  T r a b a lh o ,  r e a l i z a d o  e m  n o v e m b r o  d e  1 9 9 5 ,  

p e l a  LTr.  E d i t .

( * * )  J u i z  t o g a d o  d o  T R T / 3 ã R e g i ã o  e  P r o f e s s o r  d a  F a c u l d a d e  d e  D i r e i t o  d a  U F M G .
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É ce rto  que, em  m uitos  pontos, o con tra to  co le tivo  tem  van tagens  sobre  a  lei.

P o r e xe m p lo : é m a is  d in â m ico .

P ara  c ita r  E varis to , não  é co m o  um  p ra to  fe ito , que  não  ad m ite  va r ia çõ e s . É 
s e rv iç o  “ a la  c a r te " .  É d ire ito  se m p re  jo v e m , re n o va d o , m u ta n te .

A lém  disso, é fab ricado  por seus próp rios  des tina tá rios . E com  isso, com o  d is 
se  a lg u é m , re a p ro x im a  a s o c ie d a d e  d e la  própria '.

N o e n ta n to ,  em  te rm o s  de  g a n h o  p a ra  o s  tra b a lh a d o re s ,  o  c o n tra to  c o le t i
vo  p o d e  s e r  m e lh o r  ou  p io r  do  q u e  a le i, na  m e d id a  d a  fo rç a  ou  d a  fra q u e z a  dos 
s in d ic a to s .

N um  P a ís  c o m o  o n osso , de l id e ra n ç a s  frá g e is ; e m p re sa s  a u to c rá t ic a s ; s a 
lá r io s  a v il ta n te s ;  e in s ta b il id a d e  no  e m p re g o , o  s in d ic a to  só  c o n s e g u e  s u p e ra r  o 
le g is la d o r  nos s e to re s  o lig o p o liza d o s , que  re p a ssa m  p a ra  os p re ço s  os  b e n e fíc io s  
c o n c e d id o s .

P o r  tu d o  is s o ,  a  n o s s o  v e r ,  o c o n t ra to  c o le t iv o  n ã o  p o d e  a in d a  —  e t a l 
v e z  n ã o  p o s s a  n u n c a  —  s u b s t i tu i r  a le i. M a s  p o d e  c o m p le ta r  a le i,  c o m o  a liá s  
te m  re c o m e n d a d o  a O IT .

F a la re m o s  d is s o  m a is  a d ia n te , ao  re s p o n d e r  à s e g u n d a  p e rg u n ta :

2. O S  D IR E IT O S  IN D IV ID U A IS  DO T R A B A L H A D O R , S E M  D IS T IN Ç Ã O  
D E V E M  S E R  C O N S ID E R A D O S  IN D IS P O N ÍV E IS ?

Tam bém  a q u i é p re c iso  p e rg u n ta r:

O q u e  sã o  d ire ito s  in d iv id u a is  dos tra b a lh a d o re s ?

Se c o n s id e ra rm o s  to d o s  os  que  a le i c o n c e d e  a ca d a  um , é e v id e n te  q u e  a 
re s p o s ta  é não.

Basta  no tar que a lguns são  de na tureza  d ispos itiva . É o  que se dá, po r exe m 
p lo , com  a  co m p e n sa çã o  de jo rn a d a . A lém  d isso , m esm o  entre  os  de o rd e m  p ú b li
ca, há  os que  já  fo ra m  f le x ib iliza d o s  —  com o  os sa lá rios . P o r fim , uns e ou tro s  p o 
dem  se to rn a r  in o p e ra n te s , se  u ltrap a ssa d o s , na  m esm a  d ireção , pe la  vo n tad e  das 
p a rte s .

N a ve rd a d e , o  que  se q u e r com  a p e rg u n ta  é sa b e r se os d ire ito s  ho je  in d is 
pon íve is  d evem  se  to rn a r d ispon íve is . E nesse  caso  a respos ta  f ica  um  pouco  m ais  
d ifíc il.

De um  lado, tem os que pesquisar, caso a caso , para  que serve  cada  um  d e s 
se s  d ire i to s .  O u se ja : qua l o  o b je to  da  p ro te çã o .

De o u tro  lado , tem os de in d a g a r quem  d e le s  p o d e r ia  d isp o r. O u se ja : qua l o 
s u je ito  da  d isp o s iç ã o .

E n fre n te m o s , po is , esses  d o is  e n fo q u e s .

Às vezes , o le g is la d o r q ue r p ro te g e r a  v ida , a  saúde  ou a in te g rid a d e  do  tra 
b a lh a d o r. E e n tã o  e le  d iz  o que a s o c ie d a d e  d ir ia , se t iv e s s e  v o z  no c o n tra to .

O u tra s  vezes , o le g is la d o r q u e r p ro tege r, e sp e c ia lm e n te , a  m a n ife s ta çã o  de 
vo n ta d e . E en tão  d iz  o que o e m p re g a d o  d ir ia , se  fo sse  liv re  o b a s tan te  p a ra  v e n 
d e r  o seu  tra b a lh o .

P o is  bem .
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Os p r im e iro s  d e sse s  d ire ito s  in te g ra m  o que D evea li ch a m a  de  o rd e m  p ú b li
ca  a b so lu ta .

É o caso , po r e xe m p lo , d a s  fé ria s . N ão in te re ssa m  só ao  tra b a lh a d o r.  N em  
a p e n a s  à su a  c a te g o r ia . In te re ssa m  ta m b é m  à su a  fa m ília , à  so c ie d a d e  e ao  p ró 
p rio  E s tado .

O ra , n in g u ém  pode  ren u n c ia r  ao  que não lhe pe rte n ce  p o r in te iro . Logo, não 
h á  c o m o  d is p o r  d e s s e s  d ire i to s ,  m e sm o  em  n íve l co le t ivo .

Já  o se g u n d o  g ru p o  in te g ra  o que  D evea li ch a m a  de o rd e m  p ú b lica  re la tiva .

É o c a s o , p o r  e x e m p lo , d o s  a d ic io n a is .  C o m o  in te re s s a m  b a s ic a m e n te  ao  
tra b a lh a d o r, e d e co rre m  de sua  de p en d ê n c ia , poderiam , em  tese , se r ren u n c ia d o s , 
d e s d e  q u e  h o u v e s s e  ... in d e p e n d ê n c ia .

O u se ja : s e m p re  q u e  o s in d ic a to  p u d esse  e q u ilib ra r  a  b a la n ça .

P e rg u n ta -se : q u a n d o  s u rg ir ia  e ssa  h ip ó tese ?

A  respos ta  pa rece  s im p les: na negoc iação  co le tiva. M as, n a  verdade, isso  não
bas ta .

C om o  d iz íam os, nem  sem pre  o jogo  de fo rças é igua l. Às vezes, é tre m e n d a 
m e n te  d is c re p a n te .

Há pouco , p o r  exem p lo , tive  no tíc ia  de um a conve nçã o  na zona  rura l, que  se 
lim itava  a g a ran tir  o sa lá rio  m ín im o  e, em  troca, se é que se pode fa la r em  troca , a u 
m e n ta v a  o p ra zo  p a ra  a n o ta çã o  da  c a rte ira  de trab a lh o .

M esm o em  se tra ta n d o  de um con tra to  co le tivo  a nível nac iona l, há vá rios  fa 
to re s  —  c o m o  o d e s e m p re g o  —  que p ro vo ca m  d is to rçõ e s , red u z in d o  o p o d e r p o lí 
t ic o  d a  c la sse  tra b a lh a d o ra .

P a ra  que  h a ja  ve rd a d e iro  e q u ilíb r io , é p re c iso , an tes , fo r ta le c e r  a  a çã o  s in 
d ica l; ga ran tir  e fe tivam en te  o em prego ; p rio riza r o s  m ecan ism os de  f isca lização ; d e 
m o c ra t iz a r  a e m p re s a ; e, p o r  fim , d a r  e f ic á c ia  rea l ao  d ire ito  de  g re ve .

E é p rec iso  tam bém  ve nce r a crise, po is  as crises, com o já  d iz ia  B arassi, co n 
s e g u e m  s e r  m a is  fa ta is  a o s  s in d ic a to s  do  que  as le is  que  os o p rim e m .

A ss im , m esm o  em  n íve l co le tivo , a lib e rda d e  de n e g o c ia çã o  tem  de s e r  rea l 
—  e n ã o  a p e n a s  fo rm a l.

E n ã o  se  tra ta  de  m a n d a r  o E s ta d o  e m b o ra  —  m as de e x ig ir  su a  p re se n ça , 
co m  m a is  e f ic á c ia , em  o u tra s  d ire çõ e s .

A té lá, a redução  de sa lários, que a lei perm ite, e as v io lações de d ire itos, que 
a  le i n ã o  im p e d e , a te n d e m  co m  s o b ra s  aos que  re c lam a m  f le x ib il iz a ç ã o .
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